[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, à execução de serviços de recapeamento asfáltico na Rua Barão do Rio Branco, localizada no Bairro Bom Jesus, com o objetivo de melhorar as condições de trafegabilidade e garantir mais segurança à população.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, a presente indicação tem por finalidade atender à reivindicação de moradores e usuários da referida via, tendo em vista que a pavimentação asfáltica da Rua Barão do Rio Branco apresenta desgaste decorrente da ação do tempo e do fluxo constante de veículos, ocasionando irregularidades que comprometem a mobilidade urbana e a segurança no trânsito; 

Considerando que, a condições atuais da via podem causar transtornos aos motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, além de contribuir para o desgaste de veículos e aumentar os riscos de acidentes; 

Considerando que, a realização do recapeamento proporcionará melhores condições de circulação, maior conforto aos usuários, valorização da região e melhoria da infraestrutura urbana, contribuindo diretamente para a qualidade de vida da população local;

Considerando que diante do exposto, e considerando a relevância dessa medida para a saúde pública municipal;
Diante da importância da presente demanda e visando proporcionar mais segurança e qualidade na mobilidade urbana do município, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta indicação.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 25 de maio de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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